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PORTARIA N.º 13, DE 26 DE JULHO DE  2024. 
“NOMEIA ENCARREGADO GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL”. 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL/ES, usando de suas atribuições legais, conforme 
determina o art. 30 da Constituição Federal, art. 71, da Lei Orgânica Municipal, e demais normas que regem a matéria, 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n. 888/2024 que dispõe sobre a regulamentação no âmbito do Poder Executivo do Município de Rio 
Novo do Sul/ES, a aplicação da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LPGD), aprovada pela Lei Federal n. 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
e dá outras providências; e 
CONSIDERANDO o inciso I do art. 7º do Decreto Municipal n. 888/2024 que definiu a estrutura necessária para a implantação e 
operacionalização da LGPD no Poder Executivo de Rio Novo do Sul/ES; 

RESOLVE 
Art. 1º Nomear para fins do art. 41 da Lei Federal n. 13.709/2018 e em atendimento ao art. 7º, inciso I, do Decreto Municipal n. 888/2024, o 
Encarregado Geral de Proteção de Dados do Poder Executivo Municipal: 
I – Titular: Juarez da Silva dos Santos (Matrícula n. 040814); 
II – Suplente: Filipe Robson Moulin da Paschoa (Matrícula n. 037656). 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Gabinete do Prefeito, 
Rio Novo do Sul/ES, 26 de julho de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA N.º 14, DE 26 DE JULHO DE  2024. 
“AUTORIZA SERVIDORES A CONDUZIR VEÍCULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE EM CARÁTER EXCEPCIONAL, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL/ES, usando de suas atribuições legais, conforme 
determina o art. 30 da Constituição Federal, art. 71, da Lei Orgânica Municipal, e demais normas que regem a matéria, 
CONSIDERANDO a Lei Municipal n. 968/2023 que autoriza servidores públicos municipais e os agentes políticos a dirigirem veículos oficiais 
da administração pública municipal; 
CONSIDERANDO os Processos Administrativos n. 4241/2024, 4242/2024, 4243/2024 e 4402/2024, através dos quais a Secretária Municipal de 
Saúde solicita autorização para servidores públicos dirigirem veículos da respectiva pasta para atendimento das demandas essências;  

RESOLVE 
Art. 1º Autorizar os servidores abaixo relacionados, pelo prazo de 90 (noventa dias), a conduzir os veículos da Secretaria Municipal de Saúde 
para fins de atendimento dos serviços essenciais:  
I – Lari Bortolote Marcon (Matrícula n. 041245); 
II – Elisama Ferraz Reis Botoloti (Matrícula n. 041480); 
III – Hevila Hemerly Emanoel Da Silva (Matrícula n. 032883); 
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IV – Kamila Brison Crico (Matrícula n. 037311). 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Gabinete do Prefeito, 
Rio Novo do Sul/ES, 26 de julho de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

SENDERIMA 
COMMA - CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
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OTÁVIO DE OLIVEIRA KOPPE 
Secretário Municipal de Administração 

 
ANA PAULA ALVES MOREIRA 

Secretária Municipal de Desenvolvimento  
Econômico, Rural, Industrial e Meio Ambiente 

 
ALCIDEMAR MARIANO SILVA 

  Secretário Municipal de Esportes, Lazer,  
Turismo e Cultura 

 
RONEY VINICIUS ALVES PEÇANHA 

Secretário Municipal de Obras, Transportes  
e Serviços Urbanos 

 

ARIDELSON GIOVANELLI 
Secretário Municipal de Finanças  

 
PAULO CESAR DO AMARAL CONTAIFER 
Secretário Municipal de Planejamento 

 
DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Secretária Municipal de Educação  

 
CRISTIANE DE ALMEIDA DUTRA COSTA 

Secretária Municipal de Assistência Social 
 

VIVIANI SILVA HEMERLY 
Secretária Municipal de Saúde 
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